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Surdos, mudos e alucinados

Guilherme Gutman

Foi certamente confortante para os seus alunos – e, porque não di-
zer, uma sensação apaziguadora para toda a posteridade da qual, natural-
mente, todos fazemos parte – quando Esquirol (1772-1840) cunhou em seu
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portentoso e decisivo Maladies mentales, de1838, a frase na qual estabeleceu,
sobressaindo-se por entre o meio da miscelânea de descrições e de definições que
reinavam anárquicas até então, a definição canônica do que se passou a entender
como o elemento fundamental de uma experiência alucinatória. Escreveu ele:

Um homem que tenha a convicção íntima de uma sensação naquele instan-
te  mesmo percebida, ao passo que na ausência de um objeto exterior capaz de
provocar tal sensação, não está na posse de seus sentidos, está em um estado
de alucinação: é um visionário. (Esquirol apud Lanteri-Laura, 2000, p. 246)

Os seus alunos – informa Lanteri-Laura (ibid.) – asseveraram todos que Es-
quirol repetia: “A alucinação é uma percepção sem objeto”. Também Ball (1834-
1893), em suas Leçons sur les maladies mentales (2.ed.), de 1890, recorre à
mesma frase presente no tratado de Esquirol para, na sequência, afirmar: “Pode-
mos abreviar essa definição ao dizer que a alucinação é uma percepção sem ob-
jeto” (p. 62).

O já mencionado conforto propiciado por esta definição tão precisa para algo
tão diversificado quanto podem ser as várias e multifacetadas experiências
alucinatórias, não deveria se manter o mesmo após uma releitura atenta da frase
de Esquirol; especialmente quando ele a conclui com a afirmação, portadora de
alguma ambiguidade, porque levemente contraditória com a intenção vigente de
delimitar conceitos: “É um visionário”.

A expressão “visionário” deveria doer um pouco nos ouvidos daqueles que,
por assim dizer, foram criados na leitura dos compêndios de psiquiatria contem-
porâneos, supondo ingenuamente que toda a psicopatologia se resumiria a uma
espécie de glossário sintomatológico a ser memorizado, e que classificações como
a DSM, ou mesmo como a CID, devem tornar-se os seus livros de cabeceira. Por
outro lado, essa mesma expressão esquiroliana, otimisticamente, despertará a
curiosidade daqueles que intuem a clínica psicopatológica como algo mais do que
um mapa de conceitos precisos e de categorias classificatórias bem delimitadas.
Estes últimos – alunos inquietos, no melhor sentido do termo – notarão que en-
tre a frase original de Esquirol e a sua posterior docilização sob uma forma sin-
tética, pode estar encoberto um enorme salto; o salto – não seria exagero dizer
– de três séculos, ou de três épocas, cada qual representando diferentes modos
de compreensão do que seja a loucura.

É que há algo de selvagem na frase do grande mestre francês; e nisso, não
se deveria deixar escapar nenhuma das reverberações despertadas pela “selvageria
esquiroliana”: a sua frase é selvagem porque vem formulada em um texto ainda
bruto; selvagem também, porque no ato de sua emissão, pouco antes, portanto,
de ser reduzida pelo próprio Esquirol, numa ambivalência anterior à domesticação
da qual seria objeto por meio da reiteração operada por seus discípulos, que a cris-
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talizaram em uma definição bem acabada. A frase de Esquirol é, afinal, uma re-
presentante notável de um momento histórico de apreensão da loucura, no qual
ela gradualmente perderá aquilo que eventualmente teria de misterioso ou mági-
co, para ser exposta à luz forte da ciência psiquiátrica, emergente na virada do
século XVIII para o século XIX.

Nos lembra Bercherie (1989), que Esquirol “o mais fiel e o mais ortodoxo
dos discípulos de Pinel”, pode ter a sua obra sendo pensada como, “toda ela, a
aplicação, a ilustração e o aprofundamento das ideias de Pinel” (p. 48). Assim sen-
do, qualquer peça clínica de Esquirol – e entre elas, naturalmente, a sua defini-
ção para alucinação – secunda o gesto clínico inaugural de Pinel (1745-1826), que
pode ser sintetizado, naquilo que tem de fundamental, da seguinte forma:

Vamos guardar em mente sobretudo a distância metodológica que Pinel in-
troduziu entre a observação dos fenômenos e a tentativa de apresentar uma teo-
ria explicativa sobre eles, orientando o comportamento do praticante. Foi essa
distância fundamental, e a hierarquia que assim se introduziu entre a observação
e a explicação, que fundou a clínica e constituiu a ruptura efetuada, com aguda
consciência de sua originalidade, por Philippe Pinel. Ele de fato rompeu, assim,
com a espécie de unidade sincrética que fazia com que se interpenetrassem, sem li-
mites claros, a forma mórbida e o conceito que a explicava. (Bercherie, 1989, p. 45)

Portanto, o gesto de Pinel na mesma medida em que desembaraça fenôme-
no e conceito, traz ainda as marcas de uma época anterior àquela que ele próprio
inaugura. Seria útil recorrermos, mais uma vez, à periodização proposta por Fou-
cault em sua História da loucura (1961) para reconhecermos, na época inaugu-
rada por Pinel, em fins do século XVIII, o surgimento da psiquiatria como tal, do
hospício como local de observação e tratamento e do alienista como aquele que
deteria o saber sobre a loucura. Mas como se sabe, as passagens históricas nunca
são abruptas e, mesmo muito tempo depois de uma grande mudança estrutural,
como a que separa, nos termos propostos no vocabulário foucaultiano, a época
clássica da época moderna, pode-se ver brotar, aqui e ali, as marcas de épocas
anteriores, em que a loucura não era ainda formatada em “doença mental”, em que
a loucura falaria a sua própria língua, ou, pelo menos, não era tornada objeto de
tratamento, de exclusão ou, simplesmente, de crítica moral ou riso.

Esquirol, ao definir o sintoma alucinação, semeia o terreno que vinha sendo
preparado por Pinel, já caminha com os passos firmes de alienista pelas aleias do
jardim das espécies mórbidas e já aponta decidido, a verdade do sintoma com o dedo.

Todavia, há algo de quase literário em seu alucinado personagem visionário.
É bem verdade que um visionário, em seu sentido duro, pode ser tão somente al-
guém que se engana quanto aos próprios sentidos; mas pode ser também alguém
que vê ou escuta lá onde a maioria desconhece. É um pouco esse o sentido trá-
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gico, mágico ou misterioso do louco renascentista. Se há mesmo uma camada
dessa espécie no visionário de Esquirol, ele poderia, quem sabe, estar em Cervantes
ou em Shakespeare; talvez em um quadro de Bosch ou de Pieter Breughel, o ve-
lho... Há, enfim, nesse “visionário” uma ressonância trágica, renascentista, que
muitos psiquiatras de hoje estranham, desconhecem ou repudiam, tal como al-
guém que após um passeio por terreno pantanoso, retira das botas, desgostoso,
a lama que ficou a elas agarrada; eles, de fato, não gostariam de se incomodar
e, já reconfortados pelas novas e velhas verdades adquiridas, estimam que dis-
ciplinas como a filosofia ou como a história, permaneçam em algum rincão de
periferia, distante de seus domínios.

Surdos que escutam?

Os Clássicos – entre eles Ball e Cramer (1860-1912) – que Foucault, em sua
forma única de periodicizar as formas pelas quais as diferentes épocas aborda-
ram a loucura, chamaria não de “clássicos”, mas de “modernos” – interessaram-
-se vivamente por surdos que relatavam experiências alucinatórias auditivas. Não
é difícil imaginar porque, especialmente no caso daqueles surdos de nascença:
como seria possível escutar vozes, alguém que jamais tenha escutado som algum;
muito menos o som de uma voz?

Inúmeras questões surgem diante do relato dos pacientes surdos: Seriam
“vozes verdadeiras” aquilo que os pacientes surdos afirmam ouvir?1 Se são de fato
“vozes verdadeiras” o que os pacientes surdos escutam, é possível que um estí-
mulo  decorrente de algum quadro psicopatológico, do córtex cerebral auditivo
– ou de alguma outra área envolvida na circuitaria implicada na audição – seja ca-
paz de produzir vozes em não ouvintes? Que tipo de esclarecimento a investiga-
ção das alucinações em surdos poderia trazer à pesquisa etiológica e clínica do
fenômeno alucinatório nas psicoses?

Ball (1890) se restringe, embora ressaltando o aspecto curioso do fato, a
apontar a existência do fenômeno: “... a surdez, longe de colocar obstáculos a tais
fenômenos, parece ser uma das causas predisponentes das mais eficazes. Qua-
se todos os alienados surdos, com efeito, terminam por apresentar alucinações au-
ditivas” (p. 69). Para, em seguida, destacar, sem que se possa saber com que

1. Por exemplo, Du Feu (1996) lança a pergunta de se as alucinações auditivas verdadeiras só se-
riam possíveis em pacientes que se tornaram surdos após terem adquirido a fala, para, na se-
quência, afirmar que não: surdos de nascença também relatam a audição de vozes.
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exata intenção, que “... muitas vezes, em tais casos, encontramos na autópsia le-
sões bem pronunciadas do aparelho auditivo” (p. 70).

Baillarger (1809-1890) traça a diferença entre as alucinações “psico-senso-
riais”, isto é, escutadas de fora, tais quais pelos órgãos dos sentidos, das “alu-
cinações psíquicas”, que seriam aquelas que, sem o componente sensorial,
corresponderiam mais àquilo que os pacientes, de algum modo, diriam a si mes-
mos (Lanteri-Laura, 2000), e que aproximaria tais vivências de pensamentos que
são escutados, mais do que experiências propriamente da sensopercepção.

Na mesma linha, Cramer (1896), ao entrevistar dois pacientes surdos que
faziam referência a alucinações auditivas, aproxima as vivências alucinatórias a
experiências que seriam mais propriamente do pensamento do que da
sensopercepção, tais como publicação do pensamento, inserção de pensamento
e eco do pensamento.

A importância da inflexão efetuada por Baillarger e por Cramer é a de que,
em suas respectivas investigações, o foco é deslocado dos mecanismos da
sensopercepção para a relação do sujeito com o seu próprio pensamento. Tal
mudança na abordagem do fenômeno alucinatório ganha, entre os clássicos, a sua
forma mais apurada (ou, ao menos, mais rica em seus desdobramentos) em Séglas
(1856-1939).

Ao estabelecer a distinção entre as “alucinações psicossensoriais verbais” e
as “alucinações psicomotoras verbais” (Bercherie, 1989, p. 188-207), Séglas dá
um passo fundamental que, como se verá, será a matriz de uma das principais
vias de compreensão psicanalítica das experiências alucinatórias auditivas. En-
quanto o primeiro tipo de alucinação corresponde ao fenômeno psicopatológico
caracterizado pela audição de vozes vindas de fora, o segundo tipo, menos co-
mum, é “o próprio sujeito que profere em voz alta, murmura em voz baixa, ou
reproduz da boca para fora aquilo que lhe dizem os seus interlocutores alucinados”
(Lanteri-Laura, 2000, p. 250). A importância da introdução das alucinações
psicomotoras verbais no vocabulário clínico é dada pelo fato de que esta vivên-
cia psicopatológica deixa de ser entendida como um tipo, entre outros, de aluci-
nação auditiva, para ser, na verdade “uma alteração radical da relação verbal do
sujeito com ele mesmo, com os outros e com o mundo” (p. 250).

Dito de outra forma, Séglas coloca em cena palavras e frases ou, tão so-
mente, a linguagem.2

2. Bercherie cita um trabalho de 1913, em que Séglas revela “em colaboração com seu aluno Barat
(...), em certos casos clínicos dos quais eles apresentaram exemplos, a transformação da fala
interna (pensamento falado) num estado ‘hiperendofásico’, depois em alucinação psíquica, e
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Sobre os ombros de Séglas

É curioso notar que, tendo partido da ênfase sobre a mesma observação clí-
nica – a de que os pacientes que referem alucinações auditivas balbuciam, mur-
muram ou mussitam aquilo que referem escutar – tenha-se produzido hipóteses
tão distintas entre si sobre a natureza do fenômeno alucinatório.

Dentre os artigos pesquisados, Atkinson (2006, 2007), realiza um inventá-
rio relativamente extenso e heterogêneo de hipóteses para as alucinações auditi-
vas verbais:3

Déficits do sistema perceptual, habilidades meta-representacionais anor-
mais, monitoramento comprometido da fala intencionada, falha do discurso, trans-
torno de consciência, identificação incorreta da imaginação; enfraquecimento dos
processos de armazenamento mnêmico e prejuízo na habilidade de monitoramento
da origem da intencionalidade. (2006, p. 703)

Considera a “hipótese de pensamento subvocal” – exatamente uma hipóte-
se explicativa que enfatiza os mecanismos do pensamento e da linguagem, e que
se apoia sobre o mencionado dado empírico da articulação vocal na vigência de
alucinações – como a mais promissora; tanto em ouvintes quanto em surdos. Se-
gundo essa hipótese, o sujeito reconheceria de modo inadequado “uma fala inter-
na” como oriunda de “um local de controle externo”; nesse sentido, uma
alucinação refletiria processos de pensamento que não chegam a ser vocalizados.
No que diz respeito às diferenças entre as experiências de surdos e ouvintes,
Atkinson (2006, 2007) observa que o “componente de feedback sensorial” será
obviamente diferente em cada um dos casos, provavelmente implicando qualida-
des alucinatórias distintas, e que, para além de toda a diversidade alucinatória, seria
preciso discutir o que exatamente um surdo, em especial aqueles que já nasce-
ram surdos, entendem por “ouvir vozes”.

Neste ponto, seríamos remetidos à polissemia inerente a qualquer termo da
linguagem; e, então, dois caminhos se apresentam: ou recorreríamos às regras do

a seguir em alucinação auditiva verbal” (1989, p. 207). Temos nessa citação, um outro exem-
plo de como Séglas prepara o terreno para uma compreensão das alucinações auditivas na qual
a fala começa a ocupar o centro.

3. Há, como era de se esperar, estudos mais localizacionistas, como o de Raij et al. (2009), que,
a partir de exames funcionais de imagem, procura mapear a circuitaria envolvida nas alucina-
ções auditivas verbais.
Interessante notar que, para esses autores, a “realidade” das experiências alucinatórias seria
comprovada pela presença “real” de disfunções neurológicas.
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uso linguístico – efetuado por ouvintes e por surdos – da expressão “ouvir uma
voz”, ou suporíamos uma espécie de prevalência estrutural daquilo que é perce-
bido – um segmento de linguagem, poder-se-ia dizer – sobre aquele que percebe.

É nessa última vertente que se insere a perspectiva de Lacan (1966) que,
tomando mais uma vez as observações clínicas de Séglas, propõe outra inflexão
para a nossa compreensão da experiência alucinatória; mas essa já é uma outra
história.

Até a próxima edição!
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